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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU 

EDITAIS 

EDITAL Nº. 07/2013. 

PROCESSO SELETIVO Nº 07/2013 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, Estado de São Paulo, de acordo com Artigo 2ºda Lei 176, de 17 de agosto de 2004, e o disposto no Art. 37, 

Inciso IX, da Constituição Federal, faz saber que fará realizar neste Município, através da Comissão Examinadora, constituída pela Portaria nº 508/2013, do 

Senhor Prefeito Municipal, neste Município, Processo Seletivo simplificado Nº 07/2013, para preenchimento das vagas abaixo descritas, por período de 06 

(seis) meses, ou até a realização de Concurso Público, regido de acordo com as seguintes Instruções Especiais, que fazem parte integrante deste Edital. 

 

INSTRUÇÕESESPECIAIS 

 

1 – EMPREGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, REQUISITOS 

 

Nº/Vagas Função Salário Carga Horária Requisitos 

02 Auxiliar de Educador Social  R$ 718,68 40 horas/sem. Ensino Fundamental 

 

2 - DAS INSCRIÇÕES 

2.1-  As inscrições estarão abertas e deverão ser feitas no dia 31 de Outubro a 05 de Novembro de 2013, no horário das 08h00 as 12h00 e das 13h30 as 

16h30, na Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, sito à Rua XV de Novembro nº 686 – Centro, na cidade de Pariquera-Açu.  

 

3 -DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO 

a) - Pagar a taxa de inscrição de R$ 10,00 (dez reais), como ressarcimento de despesas com material e serviços prestados. 

b) - Ser brasileiro nato, ou naturalizado, 

c) - Ter no mínimo 18 anos de idade; 

d) - Estar quite com as obrigações do serviço militar, quando do sexo masculino, observada a legislação em vigor; 

e) - Estar em gozo de seus direitos políticos, civis e eleitorais; 

 

3.1-  No ato da inscrição o candidato preencherá requerimento que será fornecido no local e anexará cópia dos seguintes documentos: 

3.1.1 - Cédula de Identidade; 

3.1.2 - C.P.F.; 

3.1.3 - Carteira de Trabalho; 

3.1.4 - Comprovante de residência; 
3.1.5-  Certidão de Nascimento dos filhos; 

3.1.6-  Certificado conclusão Ensino fundamental  

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 

Cargo Auxiliar de Educador 

 

Português: 

Ortografia. Sistema oficial vigente. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação. Morfologia: Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras e 

seu emprego. Flexão nominal e verbal. Sintaxe: Processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e 

indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Interpretação de textos: Variedade de textos e adequação de 

linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual 

de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. 

Conhecimentos específicos: 

a) Estatuto da criança e adolescente (Lei 8.069 de 13/07/1990) com as devidas revisões). 

b) Orientações Técnicas para os serviços de acolhimento para criança e adolescentes do CONANDA e CNAS. 
 

4-SELEÇÃO  

O Processo Seletivo constará dos seguintes quesitos:  

- Prova Escrita com 30 questões de múltipla escolha, contendo 10 questões de Português e 20 questões de conhecimentos específicos de acordo com a 
bibliografia sugerida. 

- Data da realização da prova: 10 de Novembro de 2013. 
- Horário: das 09h às 12h 

- Local: Escola Municipal Ensino Fundamental, situada na Rua Pedro Bonne, nº 40, Centro, Pariquera-Açu/SP, sendo que os portões serão abertos ás 08h30 e 

fechados às 8h55, com 05 (cinco) minutos de antecedência antes do início das provas. 
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5- CLASSIFICAÇÃO 

Havendo empate entre os candidatos o desempate dar-se-á em favor daquele que: 
5.1- Tiver maior idade; 
5.2- Que tiver maior Nº de filhos. 
 

6 - CONVOCAÇÃO PARA A ADMISSÃO 

6.1 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação, não gerando o fato de sua aprovação o direito de 
nomeação. 
6.2 - O candidato aprovado e nomeado, conforme especificação do Edital do Processo Seletivo Nº 07/2013, por ocasião da posse deverá se apresentar a Seção 
de Pessoal, com habilitações exigidas pertinentes a função pleiteada, sendo que o não cumprimento das exigências acarretará ao mesmo a perda do direito da 
vaga no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas após a convocação. 
6.3 - Ao Candidato aprovado e nomeado será vedado à acumulação remunerada de cargos/empregos Públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários, observando o que dispõe a Emenda Constitucional No. 19 de 04 de Junho de 1998. 
 
7- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1- A nomeação dos candidatos classificados far-se-á pela Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, quando houver vagas, na medida das necessidades e 

recursos financeiros, obedecendo à ordem de classificação por candidatos. 

7.2- A inexatidão nas informações ou constatação de irregularidades em documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do 

Processo Seletivo. 

7.3-  O candidato classificado obriga-se a manter atualizado seu endereço perante a Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu (Seção de Pessoal), durante a 

vigência do Processo Seletivo. 

7.4-  O Processo Seletivo, terá validade até doze (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, contados da data de sua homologação, nos 

termos da Constituição Federal.  

7.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo. 

 

      Pariquera-Açu, 25 de Outubro de 2013. 

 

 

 

              = JOSÉ CARLOS SILVA PINTO = 

          Prefeito Municipal 

 


